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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

PORTARIAS 
PORTARIA Nº 44.244/2021 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

RESOLVE:  
 

1 - ELOGIAR, o Guarda Civil Municipal EDMUNDO 

GOMES DA SILVA, RF Nº 17691, pela dedicação e 

compromisso com a corporação a qual serve bem 

como pelo extremo profissionalismo com que 

atuou em favor da comunidade e do melhor 

interesse público, fazendo cumprir a lei, no dia 26 

de setembro de 2021 nas dependências do 

Parque Municipal Max Feffer, impedindo a ação 

ilegal de um indivíduo com rapidez, eficiência e 

moderação, merecendo, portanto, o público 

RECONHECIMENTO de seus atos, sendo exemplo 

a ser seguido por seus pares. 

 

2 – Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Firmino José da Costa, 14 

de outubro de 2021.  

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito de 

Suzano 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA- Chefe de Gabinete 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado no Diário Oficial do Município. 

 

PORTARIA Nº 44.245/2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

RESOLVE:  

1 - ELOGIAR, o Guarda Civil Municipal FÁBIO 

GOMES DA SILVA, RF Nº 17713, pela dedicação e 

compromisso com a corporação a qual serve bem 

como pelo extremo profissionalismo com que 

atuou em favor da comunidade e do melhor 

interesse público, fazendo cumprir a lei, no dia 26 

de setembro de 2021 nas dependências do 

Parque Max Feffer, impedindo a ação ilegal de um 

indivíduo com rapidez, eficiência e moderação, 

merecendo, portanto, o público RECONHECIMEN-

TO de seus atos, sendo exemplo a ser seguido por 

seus pares. 

2 – Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Firmino José da Costa, 14 

de outubro de 2021.  

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI-Prefeito de 

Suzano 

 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA- Chefe de Gabinete 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado no Diário Oficial do Município. 

PORTARIA Nº 44.246/2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

RESOLVE:  
 

1 - ELOGIAR, o Guarda Civil Municipal JOÃO 

ARLINDO HILÁRIO RF Nº 19334, pela dedicação e 

compromisso com a corporação a qual serve bem 

como pelo extremo profissionalismo com que 

atuou em favor da comunidade e do melhor 

interesse público, fazendo cumprir a lei, no dia 26 

de setembro de 2021 nas dependências do 

Parque Municipal Max Feffer, impedindo a ação 

ilegal de um indivíduo com rapidez, eficiência e 

moderação, merecendo, portanto, o público 

RECONHECIMENTO de seus atos, sendo exemplo 

a ser seguido por seus pares. 

 

2 – Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Firmino José da Costa, 14 

de outubro de 2021.  

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI-Prefeito de 

Suzano 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA- Chefe de Gabinete 

  

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado no Diário Oficial do Município. 

 

PORTARIA Nº 44.247/2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

RESOLVE:  
 

1 - ELOGIAR, o Guarda Civil Municipal VERÔNICA 

DA PAIXÃO NUNES RF Nº 22292, pela dedicação e 

compromisso com a corporação a qual serve bem 

como pelo extremo profissionalismo com que 

atuou em favor da comunidade e do melhor 

interesse público, fazendo cumprir a lei, no dia 26 

de setembro de 2021 nas dependências do 

Parque Municipal Max Feffer, impedindo a ação 

ilegal de um indivíduo com rapidez, eficiência e 

moderação, merecendo, portanto, o público 

RECONHECIMENTO de seus atos, sendo exemplo 

a ser seguido por seus pares. 

 

2 – Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Firmino José da Costa, 14 

de outubro de 2021.  

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito de 

Suzano 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA- Chefe de Gabinete 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado no Diário Oficial do Município. 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2021 

 

Dispõe sobre a Concessão do Título de Cidadão 

Suzanense ao ex-atleta de voleibol João Mar-

condes. 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2021 

Autoria: Ver. Marcel Pereira da Silva 

 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA, Presiden-

te da Câmara Municipal de Suzano, no uso de 

suas atribuições legais e conforme o disposto no 

art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Suzano; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 06 de outubro 

de 2021, aprovou e ele promulga o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º. Pelo presente Decreto Legislativo fica 

concedido o “Título de Cidadão Suzanense” ao ex-

atleta de voleibol João Marcondes. 

 

Art. 2º. A concessão a que se refere o artigo 

anterior será outorgada em Sessão, a ser definida 

e designada oportunamente pela Mesa Diretiva da 

Câmara Municipal de Suzano. 

 

Art. 3º. As despesas com a execução do presente 

Decreto Legislativo correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 07 de outubro de 2021. 
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VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA- Presiden-

te 
 

Registrado em livro próprio na Diretoria 

Legislativa, conferido pela Diretoria Jurídica da 

Câmara Municipal de Suzano, na data supra, e 

publicado em local de costume. 
 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA - 

Diretor Legislativo 
 

ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA- Diretor Jurídico 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2021 

 

Dispõe sobre a concessão da “Medalha Antônio 

Marques Figueira”, à Mariza de Almeida. 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2021 

Autoria: Ver. Marcel Pereira da Silva 

 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA, Presiden-

te da Câmara Municipal de Suzano, no uso de 

suas atribuições legais e conforme o disposto no 

art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Suzano;  

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 13 de outubro 

de 2021, aprovou e ele promulga o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º. Fica concedida a “Medalha Antônio 

Marques Figueira” à Sra. Mariza de Almeida. 

 

Art. 2º. A homenagem a que se refere o artigo 

anterior será outorgada em Sessão Solene, a ser 

designada oportunamente pela Mesa Diretiva da 

Câmara Municipal de Suzano. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suple-

mentadas se necessário.  

 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 14 de outubro de 2021. 

 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA -

Presidente 

Registrado em livro próprio na Diretoria Legislati-

va, conferido pela Diretoria Jurídica da Câmara 

Municipal de Suzano, na data supra, e publicado 

em local de costume. 
 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA - 

Diretor Legislativo 
 

ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA - Diretor Jurídico 
 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: LLEVON Informática Ltda-EPP – 

Aditamento: 020/2021 - Objeto: Prestação de 

Serviço de Firewall – Contrato Original: 025/2018 

- Vigência: 11/10/2021 à 11/10/2022 – Valor: 

R$ 3.290,00 – Fundamentação legal: art. 57, II, 

da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, 

consubstanciado pelo Parecer Jurídico/PGJ nº 

033/2021 de 14/09/2021 - Suzano, 08 de 

outubro de 2021 – Presidente: Ver. Leandro Alves 

de Faria. 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Vivas Network Ltda-ME – Aditamento: 

021/2021 - Objeto: Serviço dedicado para acesso 

à internet, na velocidade de 40 Mbps, full duplex, 

por meio de fibra óptica – Contrato Original: 

032/2017 - Vigência: 11/10/2021 à 10/10/2022 

– Valor: R$ 10.392,00  – Fundamentação legal: 

art. 57, II, da Lei Federal 8.666/93 e suas 

atualizações, consubstanciado pelo Parecer 

Jurídico/PGJ nº 035/2021 de 29/09/2021 - 

Suzano, 08 de outubro de 2021 – Presidente: Ver. 

Leandro Alves de Faria. 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 

Filho” - Fundação Vunesp – Aditamento: 

022/2021 - Objeto: Prorrogação de prazo do 

contrato nº 020/2019 de Realização de  concurso 

público para o provimento de cargos públicos do 

quadro de cargos efetivos da Câmara Municipal 

de Suzano – Contrato Original: 020/2019 - 

Vigência: 22/10/2021 à 22/10/2022 – Valor: 

Sem ônus – Fundamentação legal: art. 57, II, da 

Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, 

consubstanciado pelo Parecer Jurídico/PGJ nº 

036/2021 de 04/10/2021 - Suzano, 13 de 

outubro de 2021 – Presidente: Ver. Leandro Alves 

de Faria. 
 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA 
33ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 

13/10/2021 
 

ITEM 01 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O VETO Nº 002/2021 – EXECUTIVO 

MUNICIPAL - Veto Total ao Autógrafo nº 044/2021 

decorrente do Projeto de Lei nº 033/2021 do Ver. 

Lazário Nazaré Pedro que dispõe sobre a obrigato-

riedade de instalações de circuito interno de 

filmagem em pet shops.  

 

ITEM 02 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 005/2021 – MARCEL PEREIRA DA SILVA - 

Dispõe sobre a concessão da "Medalha Antônio 

Marques Figueira" a Mariza de Almeida.  

ITEM 03 – TENDO RECEBIDO EMENDA SUBSTI-

TUTIVA Nº 008/2021 – LEANDRO ALVES DE 

FARIA, ANTONIO RAFAEL MORGADO, JAIME 

SIUNTE, ARTUR YUKIO TAKAYAMA, JOSÉ DE 

OLIVEIRA LIMA, LAZÁRIO NAZARÉ PEDRO, 

NELSON DOS SANTOS E ROGÉRIO APARECIDO 

CASTILHO - O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 011/2021 RETORNOU ÀS COMISSÕES 

PERMANENTES PARA ANÁLISE – EXECUTIVO 

MUNICIPAL - Regulamenta a Zona de Intervenção 

Urbana A (ZEPIU - A) instituída pelo artigo 44, 

inciso I, do Plano Diretor de Suzano, Lei Comple-

mentar Municipal nº 312/2017 e ratificada pela 

Lei de Uso Ocupação e Parcelamento do Solo, Lei 

Complementar Municipal nº 340/2019, e dá 

outras providências.  
 

Vereador Leandro Alves de Faria – Presidente 

Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SUZANO 
    

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS DE GES-

TÃO DE PESSOAS 
 

ATOS DE CONSESSÃO DE BENEFÍCIOS       

Atendimento ás instruções n° 01/2020 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e ao 

Instituto de Previdência do Município de Suzano – 

IPMS. 

EXTRATO DE APOSTILA RETIFICATÓRIA 

Inte-

ressa-

do (a) 

R.G. 

Aposti-

la 

Retifi-

catória 

Retroagir 

para a 

Data 

Assunto 

Doraci 

Bar-

bancho 

7.927.

325 

SSP/SP 

01/21 20/08/21 

Revisão 

da 

Aposen-

tadoria 

Compul-

sória 

EXTRATO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS - OUTU-

BRO DE 2021 

Inte-

ressa-

do (a) 

R.G. 
Porta-

ria 

Retroagir 

para a 

Data 

Benefício 

Sueli 

Rodri-

gues 

Bazilio 

13.318

.256-3 

SSP/SP 

409/21 16/07/13 

Pensão 

por 

Morte 

Marcel-

lo 

Fran-

cisco 

da 

Costa 

20.538

.036-0 

SSP/SP 

410/21 20/06/21 

Pensão 

por 

Morte 

Hanna 

Luiza 

de Lima 

52.747

.299-2 

SSP/SP 

410/21 20/06/21 

Pensão 

por 

Morte 
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Costa 

Lydia 

Garijo 

Vidal 

4.165.

050-5 

SSP/SP 

411/21 19/06/21 

Pensão 

por 

Morte 

EXTRATO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS - NO-

VEMBRO DE 2021 

Inte-

ressa-

do (a) 

R.G. 
Porta-

ria 

Data 

Conces-

são 

Benefício 

Vicente 

Ribeiro 

18.560.

780-9 

SSP/SP 

412/21 01/11/21 

Apos. 

Idade e 

Tempo 

de 

Contri-

buição 

Regina 

de 

Fatima 

Camar-

go 

20.689.

914-2 

SSP/SP 

413/21 01/11/21 

Apos. 

Idade e 

Tempo 

de 

Contri-

buição 

Maria 

Apare-

cida 

dos 

Santos 

Oliveira 

8.758.9

38-2 

SSP/SP 

414/21 01/11/21 

Apos. 

Idade e 

Tempo 

de 

Contri-

buição 

Maria 

Apare-

cida 

Santos 

de 

Jesus 

18.173.

304-3 

SSP/SP 

415/21 01/11/21 

Apos. 

Idade e 

Tempo 

de 

Contri-

buição 

Maria 

Rocha 

de 

Deus 

Mendes 

18.950.

652-0 

SSP/SP 

416/21 01/11/21 

Apos. 

Idade e 

Tempo 

de 

Contri-

buição 

Ivone 

Apare-

cida 

Rodri-

gues 

Gomes 

10.169.

370-9 

SSP/SP 

417/21 01/11/21 

Apos. 

Idade e 

Tempo 

de 

Contri-

buição 

Ivanei-

de Telis 

de 

Queiroz 

5.967.2

05-5 

SSP/SP 

418/21 01/11/21 

Aposen-

tadoria 

por  

Idade 

Morali-

na 

Duarte 

Pinto 

10.434.

212-2 

SSP/SP 

419/21 01/11/21 

Aposen-

tadoria 

por  

Idade 

Claudia 

Martins 

Vieira 

20.866.

917-6 

SSP/SP 

420/21 01/11/21 

Apos. 

Idade e 

Tempo 

de 

Contri-

buição 

Aureni 

Gonçal-

ves da 

Silva 

14.782.

474-6 

SSP/SP 

421/21 01/11/21 

Apos. 

Idade e 

Tempo 

de 

Contri-

buição 
 

ANA LUCIA RESINA MIRALDO – Diretora de 

Benefícios e Gestão de Pessoas 

JOEL DE BARROS BITTENCOURT – Superinten-

dente do IPMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 01/2019) 

 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2019, para preenchimento dos 

cargos de: Agente Fiscal de Obras, Agente Fiscal 

Patrimonial, Auxiliar Administrativo, Operador de 

Asfalto, Pedreiro e Psicologo Social, convocados a 

comparecerem ao Departamento de Gestão de 

Pessoas da Prefeitura do Município de Suzano 

no período de 18 a 20 de outubro de 2021, para 

tomarem ciência sobre os documentos necessá-

rios com os quais assumirão os devidos cargos. O 

candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido decairá do direito a contratação. 

Função – Agente Fiscal de Obras 

Class. Nome                                documento              

2º 
FÁBIO DE SOUZA MAGALHÃES 

48.047.846

-6 

Função – Agente Fiscal Patrimonial 

Class. Nome                              Documento              

2º LUANA MATIAS 42.355.721- 

Função – Auxiliar Administrativo 

Class. Nome                                Documento              

40º PRISCILA NUNES FRAN-

CISCO 35.013.586-1 

Função – Operador de Asfalto 

Class. Nome                              Documento              

2º AGNALDO MÚCIO TEÓFILO 

DE ALMEIDA 50.470.616-0 

Função – Pedreiro 

Class. Nome                               Documento              

3º FRANCISCO DAS CHAGAS 

VIEIRA 53.334.763-4 

Função – Psicologo Social 

Class. Nome                              Documento              

3º TATIANA GONÇALVES RIBEIRO 

DO VALLE 

 

 

45.008.

088-2 

 

(REF.: EDITAL Nº 002/2018) 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 002/2018, para preenchimento dos 

cargos de Agente Escolar, Auxiliar De Atividades 

Escolares, Auxiliar de Desenvolvimento Educacio-

nal, Professor De Educação Básica I 30 horas e 

Secretario de Escola a comparecerem ao Depar-

tamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Suzano, nos dias 18, 19 ou 20 de 

outubro de 2021, para tomar ciência sobre os 

documentos necessários com os quais assumirá 

as devidas funções. 

Os candidatos que não comparecerem no prazo 

estabelecido decairá o direito da contratação. 

Cargo – Agente Escolar 

Class. Nome                             Documento              

131° MURILLO MARQUES 392069532 

132° 
DALTON BRAGA ARRU-

DA GOMES 534407791 

133° MISTENIO SILVA ALVES 4770372888 

134° 
FELIPE FERREIRA DE 

LIMA 3082234333 

135° 
RAQUEL DOS SANTOS 

SILVA 43610197X 

Cargo – Auxiliar De Atividades Escolares 

Class. Nome                              Documento              

53

° 

NATHALIA ALEXANDRE 

ALMEIDA 388314850 

Cargo – Auxiliar de Desenvolvimento Educacio-

nal  

Class. Nome                              Documento              

214° 
LUCIANA DA SILVA 

PAULA 349106423 

215° 
ELISANGELA BEZER-

RA PEREIRA 522910178 

216° 

MERYELEN DE 

CARVALHO NASCI-

MENTO 47482570X 

217° 
ANA PAULA DA 

CUNHA 34319465X 

218° FLAVIA UEMORI 56364056X 

Cargo – Professor De Educação Básica I – 30 

Horas 

Class. Nome                             Documento              

138° 
PEDRO MIGUEL SILVANO 

LOPES 401970917 

139° 
MEIRE APARECIDA 

FERREIRA REIS 558853079 

140° 
LUCIANE DA SILVA PAIVA 

SANTOS 270734259 

Cargo – Secretario de Escola 

Class. Nome                            Documento              

16° 
RENATA EVANGELISTA 

SANTOS FERREIRA 

457412

355 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 15 
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de outubro de 2021. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA Secretária Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E GERAÇÃO DE EMPREGOS. 
    

DIRETORIA DE AGRICULTURA FAMILI-

AR 
 

CONVITE 
 

O Departamento de Promoção da Agricultura 

Familiar da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e Geração de Emprego, no uso de 

suas atribuições, CONVIDA os agricultores familia-

res a se inscreverem no PAA -  Programa de 

Aquisição de Alimentos do Ministério da Cidada-

nia. Comparecer munidos de documentos pesso-

ais e DAP - Declaração de Aptidão ao PRONAF, 

válida no: 

Departamento de Promoção da Agricultura 

Familiar 

De 15 a 22 de outubro de 2021 – Das 9h00 as 

16h00 

Rua Abdo Rachid nº 55 – Tel. 4746-1580/ 

4747-3323 - Centro – Suzano 

Suzano, 14 de Outubro de 2.021 

Diretoria da Agricultura Familiar 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

002/2021 – ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS MUNICI-

PAIS. 

Ficam notificados os ex-proprietários dos imóveis 

objeto da Concorrência Pública nº 002/2021, a 

qual restou deserta, podendo os mesmos exerce-

rem o direito de preferência previsto no artigo 519 

da Lei Federal nº 10.406/2002, conforme o item 

8.5 do Edital, no prazo de 02 dias a partir da 

presente publicação, respeitado como valor 

mínimo, o valor de avaliação. O direito de prefe-

rência deverá ser apresentado de forma escrita, 

informando o valor a ser pago, no Departamento 

de Compras e Licitações, Rua Baruel, nº 501, 1º 

andar - sala 106, cujo horário de atendimento é 

das 09:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde, RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

V, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

agulha para raquianestesia para abastecimento 

da Santa Casa de Suzano – CONTRATADA: CBS 

MÉDICO CIENTÍFICA S/A – VALOR: R$ 6.000,00 – 

DATA: 13 de outubro de 2021. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

 

 

 

 

 
 


